
























































































































































Governo do Estado de São Paulo
Casa Militar e Defesa Civil

Divisão de Monitoramento e Alertas
 

Ofício CMIL N° 229/621/2025-CM-DMA

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor 

Genésio Betiol Júnior - Diretor de Geração da EMAE 

Assunto: Encaminhamento de Alertas via Cell Broadcast – Barragens EMAE

                       

Prezado(a),
Em resposta à solicitação da Empresa Metropolitana de Águas e Energia – EMAE,

referente à possibilidade de envio de mensagens via tecnologia Cell Broadcast para emergências
relacionadas às barragens sob sua responsabilidade, informamos que a Defesa Civil do Estado
de São Paulo dispõe de estrutura técnica e operacional, através do Centro de Gerenciamento de
Emergência (CGE), para a emissão desse tipo de alerta à população, para eventos severos e
extremos, conforme a gravidade e a urgência da situação.

Quanto a solicitação de VSª, esclareço que o sistema de alerta utilizado pelo
Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil não isenta a responsabilidade do
empreendedor da barragem em atender o previsto na legislação da Política Nacional de
Segurança de Barragens, prevista na Lei Nº 12.334/2010, principalmente quanto a previsão de
instalação de sistema sonoro ou de outra solução tecnológica de maior eficácia em situação de
alerta ou emergência.

Considerando que a EMAE é detentora e operadora de um sistema hidráulico e
gerador de energia elétrica, localizado na Região Metropolitana de São Paulo, Baixada Santista
e Médio Tietê e, visando garantir a eficácia na emissão dos alertas severos ou extremos à
população paulista, aproveitamos a oportunidade para ressaltar a importância da integração da
EMAE ao Centro Paulista de Radares e Alertas Meteorológicos – CEPRAM , sobretudo
durante o período de vigência do Plano Preventivo de Defesa Civil – PPDC,  com a
designação de um técnico da EMAE para atuar no Centro de Gerenciamento de Emergências
– CGE da Defesa Civil do Estado, que permitirá uma atuação coordenada, com monitoramento
em tempo real e emissão conjunta de alertas, conforme os protocolos estabelecidos.

Atenciosamente,
 
 

MICHELE CESAR
Maj PM Diretora da Divisão de Monitoramento e Alertas 

Defesa Civil do Estado de São Paulo
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Documento assinado eletronicamente por Michele Cesar, Subdiretor, em 25/06/2025, às
17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0071949093 e o código CRC 202A8015.
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